


Associação do Ministério Público do Estado da Bahia


COMUNICADO
Salvador, 15 de Agosto de 2013.

Prezado (a) Associado (a),

Apresentando meus respeitosos cumprimentos, trago a Vossa Excelência algumas informações atualizadas sobre a gestão e atuação institucional da AMPEB.

1- REABERTURA DO SÍTIO SÃO PAULO

Após período de férias coletivas de funcionários e intervenções de manutenção, o Sítio São Paulo volta funcionar normalmente neste sábado, dia 17/08/2013.
Para assegurar que o espaço seja utilizado apenas por associados ou seus convidados, implantamos novo controle de entrada.
Doravante, todos que ingressarem no Sítio São Paulo, após devidamente identificados e constatada a sua condição de associado ou dependente de associado, terão seus nomes registrados pela portaria.

Pessoas não associadas somente poderão ingressar no local se acompanhadas por um associado ou mediante prévia e expressa autorização concedida e comunicada à administração do Sítio por um associado.

Contamos com a compreensão e colaboração de todos para que este controle seja efetivado a contento, uma vez que tais restrições visam, em síntese, promover maior segurança e privacidade aos associados que frequentam o Sítio São Paulo.

2- FORNECIMENTO DE DADOS PESSOAIS DE ASSOCIADOS

Diariamente, funcionários da AMPEB têm sido demandados por associados a fornecer informações de contato (nome completo, endereço, telefone) de outros associados. Essa demanda, além de impactar na rotina dos funcionários, traz o risco de violação da privacidade dos associados. 
A partir dessa percepção, decidimos que, doravante, para preservação da segurança e privacidade de seus associados, a AMPEB não fornecerá dados pessoais nem telefones de contato dos mesmos, ainda que solicitada a informação por outro associado, salvo autorização expressa em sentido contrário.
3- SUBSTITUIÇÃO - PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - DECISÃO DO CNMP

Conforme decisão monocrática anexa, da lavra da ilustre Conselheira Cláudia Chagas, do CNMP, foi determinado o arquivamento do pedido de providências apresentado pela AMPEB em 05/03/2013, visando obter o pagamento pelo exercício de substituição. 
Diante da decisão, a AMPEB apresentou recurso ao Colegiado, dentro do prazo regimental. Paralelamente, conforme já amplamente divulgado, a AMPEB instituiu comissão para propor à Procuradoria-Geral de Justiça um anteprojeto de lei que discipline o referido pagamento e o viabilize, de modo a corrigir a situação de extrema injustiça à qual são submetidos os Promotores de Justiça que atualmente cumulam o exercício de atribuições, sem a correspondente e devida contraprestação Estatal.

 4- DEMANDAS REMUNERATÓRIAS
Visando cobrar maior celeridade no andamento de algumas ações judiciais e recursos que envolvem demandas remuneratórias de interesse coletivo dos nossos associados, especialmente os referentes ao FUNPREV (8ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA), ATS (5ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA), URV ELEITORAL (TRF – BRASÍLIA), DIFERENÇA URV ELEITORAL (5ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA), agendamos visita aos Juízes e Desembargadores responsáveis pelo julgamento das causas. Oportunamente, noticiaremos o resultado das visitas.

5 – NÃO INCIDÊNCIA DE IR SOBRE 1/3 CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

Conforme amplamente divulgado pela imprensa especializada, a 17ª Vara Federal Cível do Distrito Federal, a partir de ação movida pela AJUFE, reconheceu a não incidência de imposto de renda sobre o 1/3 constitucional de férias em favor dos Juízes Federais.

Diante desse importante precedente, a assessoria jurídica da AMPEB adotará as providências judiciais pertinentes, com intuito de alcançar o mesmo resultado em favor de seus associados.   
Atenciosamente,

ALEXANDRE SOARES CRUZ

Presidente da AMPEB
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